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Protocolo Ge al n° 998/2019 

Data: 11/03/2019 Horário: 17:42 
Legislativo - IND 247/2019 

INDICAÇÃO 

ASSUNTO: Solicita pintura de faixa de pedestre na Avenida Japão, no trecho que 
interliga o ponto de ônibus da Praça João Abrão, até o outro lado da via. 

Autoria: Vereadora Alliny Sartori  

Destinatário: Claudio Alcala — Secretário Municipal de Trânsito e Segurança Pública.  

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Solicito após atendidas as formalidades regimentais, seja oficiado ao 
destinatário para conhecimento desta indicação e encaminhamento ao setor competente para 
as providências cabíveis, conforme segue justificativa. 

JUSTIFICATIVA: As pessoas que descem no referido ponto de ônibus e 
precisam atravessar a via sentem dificuldade, pois a Avenida Japão é um local de fluxo 
intenso de veículos durante todo o dia e a pintura de faixa de pedestres neste trecho, facilitará 
a travessia dos pedestres e mais respeito por parte dos motoristas que terão cautela ao passar 
pelo local. 

Sala das Sessões "Dejanir Storniolo", 08 de março de 2019. 

A Sua Excelência o Senhor 
JOSÉ APARECIDO DA ROCHA 
Presidente da Câmara Municipal da Estância Turística de Ibitinga — SP 
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